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Recurso Voluntario

Resolugdo n®  2401-000.908 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma
Ordinaria

Sessdo de 06 de outubro de 2021

Assunto SOLICITACAO DE DILIGENCIA

Recorrente BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia nos termos do voto do relatora.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier — Presidente

(documento assinado digitalmente)
Rayd Santana Ferreira — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luis Hentsch
Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rodrigo Lopes Aradjo, Andréa Viana Arrais Egypto,
Gustavo Faber de Azevedo, Rayd Santana Ferreira, Wilderson Botto e Miriam Denise Xavier.

Relatorio

BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA, contribuinte, pessoa
juridica de direito privado, ja qualificada nos autos do processo em referéncia, recorre a este
Conselho da decisdo da 4% Camara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social — CAJ/CRPS, as e-fls. 2.319/2.323, que julgou procedente o lancamento fiscal, referente
as contribuic6es devidas a Seguridade Social, correspondentes a parte empresa, GILRAT/SAT e
terceiros, em relacdo ao periodo de 03/2000 a 06/2002, conforme Relatorio Fiscal, as e-fls.
67/70, e demais documentos que instruem 0 processo.

Explicita, o fiscal autuante em sintese o que segue:
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência nos termos do voto do relatora.
 
 
  (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier � Presidente
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   BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA, contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já qualificada nos autos do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 4ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social � CAJ/CRPS, às e-fls. 2.319/2.323, que julgou procedente o lançamento fiscal, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes à parte empresa, GILRAT/SAT e terceiros, em relação ao período de 03/2000 a 06/2002, conforme Relatório Fiscal, às e-fls. 67/70, e demais documentos que instruem o processo.
 Explicita, o fiscal autuante em síntese o que segue:
 2 - Contribuições levantadas com base nas diferenças entre os recolhimentos efetuados nas competências e os valores que foram declarados como devidos em Guias do FGTS e Informação à Previdência, GFIPs, para as mesmas competências, após o que foram feitas as distribuições entre as parcelas da empresa, SAT e terceiros, na forma como é apresentado nas planilhas anexas a este relatório.
 3 - Nas competências em que são cobrados os débitos:
 - foram aproveitados os recolhimentos feitos até a lavratura da Notificação;
 - no aproveitamento dos recolhimentos priorizou-se apropriar-se destes o correspondente a retenção dos salários dos segurados, seguido da contribuição previdenciária da empresa, e por último terceiros e SAT;
 - a distribuição pode ter alterado os montantes nos itens originais, das guias de recolhimentos, mas preservou-se o total recolhido;
 - em competências em que a cobrança das contribuições é feita em mais de uma NFLD, as contribuições previdenciárias levantadas a partir das Folhas de Pagamentos, F.P.s, Folhas de Pró-Labore e Folhas de Autônomos são feitas na de n° 35.454.831-0, para 13198 e anteriores, e na de n° 35.454.832-8 para 01199 e posteriores, enquanto as relativas aos salários obtidos com base em "Folhas de Pagamentos para Contabilidade(Resumida)", ou seja, a partir de folhas de informações enviadas pelo Departamento de Pessoal, DP, para o Departamento de Contabilidade, sem que a Folha de Pagamento propriamente dita tivesse sido apresentada para a fiscalização, foram objeto de cobrança na Notificação 35.345.899-6;
 - contribuições cobradas a partir de diferenças entre o que foi recolhido e o que foi informado em GFIP numa competência se deram na NFLD 35.345.900-3, e as provenientes de diferenças entre Folhas de Pagamentos e as Relações Anuais de Informações Salariais, RAIS, estão na de n° 35.454.830-1;
 - as diferenciações explicam a cobrança de uma competência em mais de uma NFLD, como é o caso de Pró-Labore e Autônomos estar em 35.454.831-0, ou 35.454.832-8, e os salários em 35.345.899-6, por não terem vindo diretamente das Folhas de Pagamentos, ou no caso, ainda, que, além de tudo, ocorreu diferença entre GFIPs e F.P.s;
 - mas, quando preciso, para não haver duplicidade de cobrança foram feitas deduções, como se pode constatar nos Demonstrativos Analíticos de Débitos, DADs, anexos às NFLDs, nos casos de insuficiência de recolhimentos para saldar pelo menos um dos débitos; As deduções referidas englobam na mesma cifra o salário família, o salário maternidade, e o montante para. impedir a duplicidade.
 A contribuinte, regularmente intimada, apresentou impugnação, requerendo a decretação da improcedência do feito. 
 O processo foi baixado em diligência para que a fiscalização de pronunciasse sobre as alegações da contribuinte.
 Retornou aos autos a Informação Fiscal de fis. 1.558/1.589.
 A contribuinte foi cientificada do teor da Informação Fiscal e apresentou a manifestação de fls. 2.214 e seguintes.
 Por sua vez, o Serviço de Analise de Defesas e Recursos da Previdência Social, entendeu por bem julgar procedente o lançamento, mantendo a integralidade do crédito tributário, conforme Decisão-Notificação n° 21.401.4/0271/2004 às fls. 2.228/2.234.
 Regularmente intimada e inconformada com a Decisão recorrida, a autuada, apresentou Recurso Voluntário, às e-fls. 2.241/2.256, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em síntese as mesmas razões da impugnação.
 Dai então, a 4ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social � CAJ/CRPS, entendeu por bem julgar improcedente o Recurso apresentado, mantendo a integralidade do crédito constituído, conforme depreende-se do Acórdão n° 962/2007.
 Regularmente cientificada da decisão encimada, a contribuinte apresentou pedido de Revisão, às fls. 2.330/2.333, pugnando que seja revisto os fundamentos despendidos no Recurso Voluntário, bem como o que segue:
 Trata-se, na realidade, de decisão que condena a Requerente ao pagamento de supostos valores que foram apurados em razão da diferença constatada entre os valores declarados pela própria Requerente em GFIP e aqueles efetivamente recolhidos à Previdência Social por meio de GPS.
 Ocorre, contudo, que o venerando acórdão precisa ser revisto, uma vez que mesmo o fiscal não apresentando subsídios suficientes para demonstrar a origem da diferença por ele apontada, constata-se que a referida diferença refere-se a erro de transmissão da GFIP, realizada pela Requerente.
 Ao preencher os dados da GFIP, a Requerente utilizou as mesmas informações do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço � FGTS, o que ocasionou a diferença encontrada.
 Ao cruzarmos os dados da GFIP cem as informações do FGTS, verifica-se que a diferença apontada referese a verbas rescisórias (aviso prévio, por exemplo), que fazem parte da base de cálculo do FGTS, mas não são fatos gerad res das contribuições previdenciárias devidos ao INSS.
 Frise-se, nesse sentido, que a utiliza4to aviso prévio indenizado como fato gerador de tributo devido a, a INSS viola, expressamente, o art. 214, 9, V, "f" do Decreto ri 3048199.
 Por outro lado, faz-se importante ressaltar que há erro material no cálculo realizado pelo agente fiscal, uma vez que este utilizou, para fazer os seus cálculos, a informação da GFIP centralizada da matriz e filiais e, em contrapartida, confrontou somente com as informações de recolhimento das contribuições sociais da matriz, desconsiderando os valores recolhidos pelas filiais, conforme exemplifica a planilha e os documentos anexos.
 Diante de todo o exposto, em razão do principio da verdade material e nos termos do inciso 1 do art. 60 do Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social, requer a Requerente que o acórdão ora discutido seja revisto e reformado, no sentido de dar provimento ao recurso voluntário interposto pela Requerente.
 Na fl. 2.479 consta informação de que a contribuinte impetrou Ação Ordinária em face da NFLD ora debatida, entre outras NFLD´s.
 Em 01/02/2008 e 15/02/2008, o contribuinte protocolizou novas manifestações questionando a falta de resposta para seus requerimentos anteriores e apresentando novas razões ao seu Pedido de Revisão (fis. 2446/2469).
 É o relatório.
 
 Voto
 
 Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Relator.
 Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
 Não obstante as razões de fato e de direito ofertadas pela contribuinte durante todo processo administrativo fiscal, especialmente no seu recurso voluntário, há nos autos questão preliminar, prejudicando, dessa forma, a análise do mérito da questão nesta oportunidade, senão vejamos.
 Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, os Autos de Infração sob análise referem-se a exigência de crédito tributário concernente às contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes à parte empresa, GILRAT/SAT e TERCEIROS. 
 Com efeito, a Recorrente impetrou Ação Ordinária n° 2008.61.00.6622-9, em face da União, visando a improcedência (inexigibilidade) do crédito tributário apurado na NFLD objeto deste processo administrativo fiscal, bem como outras NFLD´s lavradas contra a contribuinte.
 Entrementes, inobstante constar dos autos a informação de que a contribuinte se valeu do Judiciário com o fito de discutir a matéria objeto do presente lançamento, não fora acostado ao processo a documentação pertinente à aludida discussão judicial, o que inviabiliza verificar se há, efetivamente, concomitância entre as discussões administrativa e judicial.
 Ora, como a contribuinte registra a discussão judicial da regularidade/legalidade da presunção, o qual fora adotado na conclusão da fiscalização, impõe-se tomar conhecimento do teor do pedido formulado nos autos da Ação Ordinária, bem como das eventuais decisões e/ou recursos apresentados até o presente momento, tendo em vista que podem guardar similitude com as razões recursais da entidade, o que inviabilizaria o conhecimento de tais alegações em face da concomitância, na esteira do disposto na Súmula CARF nº 01, ou mesmo a necessária observância por parte desse Colegiado na hipótese de rechaçar o Auto.
 No entanto, somente com o conhecimento do inteiro teor da exordial, bem como dos demais atos processuais e/ou decisões proferidas no decorrer do processo judicial em epígrafe é que este Conselheiro poderá se manifestar sobre o assunto, com a segurança que o caso exige, buscando evitar, sobretudo, proferir eventual voto contrário à Súmula CARF nº 01.
 Assim, mister se faz converter o julgamento em diligência com a finalidade de a autoridade fazendária intimar a contribuinte à apresentar cópia do Mandado Judicial e certidão de objeto e pé, nos autos do processo da Ação Ordinária.
 Inclusive, se for de interesse da contribuinte, manifeste-se acerca dos documentos solicitados.
 Nesse diapasão, VOTO NO SENTIDO DE CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, para que a autoridade fazendária competente acoste aos autos, a partir de intimação a contribuinte, a integra Ação Ordinária n° 2008.61.00.6622-9 (caso o número aqui elencado não corresponda a realidade, entende que deve ser juntado cópia da demanda judicial que verse sobre a NFLD objeto dos autos), bem como, caso entenda necessário, se manifestar sobre uma eventual concomitância, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
 É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
 Rayd Santana Ferreira
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2 - ContribuicGes levantadas com base nas diferengas entre os recolhimentos efetuados
nas competéncias e os valores que foram declarados como devidos em Guias do FGTS e
Informacgdo a Previdéncia, GFIPs, para as mesmas competéncias, ap6s o que foram
feitas as distribuicdes entre as parcelas da empresa, SAT e terceiros, na forma como é
apresentado nas planilhas anexas a este relatério.

3 - Nas competéncias em que sdo cobrados os débitos:
- foram aproveitados os recolhimentos feitos até a lavratura da Notificagao;

- no aproveitamento dos recolhimentos priorizou-se apropriar-se destes 0
correspondente a retencdo dos salarios dos segurados, seguido da contribuicdo
previdenciaria da empresa, e por Gltimo terceiros e SAT;

- a distribuicdo pode ter alterado os montantes nos itens originais, das guias de
recolhimentos, mas preservou-se o total recolhido;

- em competéncias em que a cobranca das contribuicfes é feita em mais de uma NFLD,
as contribuicdes previdenciérias levantadas a partir das Folhas de Pagamentos, F.P.s,
Folhas de Pré-Labore e Folhas de Autdnomos sdo feitas na de n° 35.454.831-0, para
13198 e anteriores, e na de n° 35.454.832-8 para 01199 e posteriores, enquanto as
relativas aos salarios obtidos com base em "Folhas de Pagamentos para
Contabilidade(Resumida)”, ou seja, a partir de folhas de informagdes enviadas pelo
Departamento de Pessoal, DP, para o Departamento de Contabilidade, sem que a Folha
de Pagamento propriamente dita tivesse sido apresentada para a fiscalizagdo, foram
objeto de cobranca na Notificacdo 35.345.899-6;

- contribuicBes cobradas a partir de diferencas entre o que foi recolhido e o que foi
informado em GFIP numa competéncia se deram na NFLD 35.345.900-3, e as
provenientes de diferencas entre Folhas de Pagamentos e as Relagdes Anuais de
Informagdes Salariais, RAIS, estdo na de n° 35.454.830-1;

- as diferenciacdes explicam a cobranca de uma competéncia em mais de uma NFLD,
como é o caso de Pro-Labore e Autbnomos estar em 35.454.831-0, ou 35.454.832-8, e
os salarios em 35.345.899-6, por ndo terem vindo diretamente das Folhas de
Pagamentos, ou no caso, ainda, que, além de tudo, ocorreu diferenca entre GFIPs e
F.P.s;

- mas, quando preciso, para ndo haver duplicidade de cobranca foram feitas deducGes,
como se pode constatar nos Demonstrativos Analiticos de Débitos, DADs, anexos as
NFLDs, nos casos de insuficiéncia de recolhimentos para saldar pelo menos um dos
débitos; As dedugdes referidas englobam na mesma cifra o salario familia, o salario
maternidade, e 0 montante para. impedir a duplicidade.

A contribuinte, regularmente intimada, apresentou impugnacdo, requerendo a
decretacdo da improcedéncia do feito.

O processo foi baixado em diligéncia para que a fiscalizacdo de pronunciasse
sobre as alegacdes da contribuinte.

Retornou aos autos a Informacéo Fiscal de fis. 1.558/1.589.

A contribuinte foi cientificada do teor da Informagdo Fiscal e apresentou a
manifestacdo de fls. 2.214 e seguintes.

Por sua vez, o Servigo de Analise de Defesas e Recursos da Previdéncia Social,
entendeu por bem julgar procedente o langamento, mantendo a integralidade do crédito
tributério, conforme Decisdo-Notificagdo n°® 21.401.4/0271/2004 as fls. 2.228/2.234.

Regularmente intimada e inconformada com a Decisdo recorrida, a autuada,
apresentou Recurso Voluntario, as e-fls. 2.241/2.256, procurando demonstrar sua improcedéncia,
desenvolvendo em sintese as mesmas razfes da impugnagéo.
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Dai entdo, a 4% Camara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social — CAJ/CRPS, entendeu por bem julgar improcedente o Recurso apresentado, mantendo a
integralidade do crédito constituido, conforme depreende-se do Acérddo n° 962/2007.

Regularmente cientificada da deciséo encimada, a contribuinte apresentou pedido
de Revisdo, as fls. 2.330/2.333, pugnando que seja revisto os fundamentos despendidos no
Recurso Voluntario, bem como o que segue:

Trata-se, na realidade, de decis@o que condena a Requerente ao pagamento de supostos
valores que foram apurados em razdo da diferenca constatada entre os valores
declarados pela prépria Requerente em GFIP e aqueles efetivamente recolhidos a
Previdéncia Social por meio de GPS.

Ocorre, contudo, que o venerando acérddo precisa ser revisto, uma vez que mesmo o
fiscal ndo apresentando subsidios suficientes para demonstrar a origem da diferenca por
ele apontada, constata-se que a referida diferenca refere-se a erro de transmissdo da
GFIP, realizada pela Requerente.

Ao preencher os dados da GFIP, a Requerente utilizou as mesmas informagdes do
Fundo de Garantia por Tempo de Servico — FGTS, 0 que ocasionou a diferenca
encontrada.

Ao cruzarmos os dados da GFIP cem as informagfes do FGTS, verifica-se que a
diferenca apontada referese a verbas rescisdrias (aviso prévio, por exemplo), que fazem
parte da base de célculo do FGTS, mas ndo sdo fatos gerad res das contribuicdes
previdenciarias devidos ao INSS.

Frise-se, nesse sentido, que a utilizadto aviso prévio indenizado como fato gerador de
tributo devido a, a INSS viola, expressamente, o art. 214, 9, V, "f" do Decreto ri
3048199.

Por outro lado, faz-se importante ressaltar que ha erro material no calculo realizado pelo
agente fiscal, uma vez que este utilizou, para fazer os seus célculos, a informagédo da
GFIP centralizada da matriz e filiais e, em contrapartida, confrontou somente com as
informagdes de recolhimento das contribui¢des sociais da matriz, desconsiderando os
valores recolhidos pelas filiais, conforme exemplifica a planilha e os documentos
anexos.

Diante de todo o exposto, em razdo do principio da verdade material e nos termos do
inciso 1 do art. 60 do Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social, requer a Requerente que 0 acérddo ora discutido seja revisto e reformado, no
sentido de dar provimento ao recurso voluntario interposto pela Requerente.

Na fl. 2.479 consta informacédo de que a contribuinte impetrou Ac¢éo Ordinaria em
face da NFLD ora debatida, entre outras NFLD’s.

Em 01/02/2008 e 15/02/2008, o contribuinte protocolizou novas manifestacoes
questionando a falta de resposta para seus requerimentos anteriores e apresentando novas razdes
ao seu Pedido de Reviséo (fis. 2446/2469).

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Relator.

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conhego do recurso
e passo ao exame das alegacdes recursais.
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Né&o obstante as razGes de fato e de direito ofertadas pela contribuinte durante todo
processo administrativo fiscal, especialmente no seu recurso voluntario, hd nos autos questdo
preliminar, prejudicando, dessa forma, a analise do mérito da questdo nesta oportunidade, sendo
vejamos.

Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, 0s Autos de
Infracdo sob andlise referem-se a exigéncia de crédito tributario concernente as contribuicoes
devidas a Seguridade Social, correspondentes a parte empresa, GILRAT/SAT e
TERCEIROS.

Com efeito, a Recorrente impetrou Acéo Ordinaria n° 2008.61.00.6622-9, em face
da Unido, visando a improcedéncia (inexigibilidade) do crédito tributario apurado na NFLD
objeto deste processo administrativo fiscal, bem como outras NFLD’s lavradas contra a
contribuinte.

Entrementes, inobstante constar dos autos a informacdo de que a contribuinte se
valeu do Judiciario com o fito de discutir a matéria objeto do presente langamento, ndo fora
acostado ao processo a documentacdo pertinente a aludida discussao judicial, o que inviabiliza
verificar se h4, efetivamente, concomitancia entre as discussdes administrativa e judicial.

Ora, como a contribuinte registra a discussdo judicial da regularidade/legalidade
da presuncdo, o qual fora adotado na concluséo da fiscaliza¢do, imp&e-se tomar conhecimento do
teor do pedido formulado nos autos da A¢do Ordinaria, bem como das eventuais decisfes e/ou
recursos apresentados até o presente momento, tendo em vista que podem guardar similitude
com as razdes recursais da entidade, o que inviabilizaria o conhecimento de tais alegacfes em
face da concomiténcia, na esteira do disposto na Simula CARF n° 01, ou mesmo a necessaria
observancia por parte desse Colegiado na hipdtese de rechacar o Auto.

No entanto, somente com o conhecimento do inteiro teor da exordial, bem como
dos demais atos processuais e/ou decisdes proferidas no decorrer do processo judicial em
epigrafe é que este Conselheiro poderd se manifestar sobre o assunto, com a seguranga que 0
caso exige, buscando evitar, sobretudo, proferir eventual voto contrario a Simula CARF n° 01.

Assim, mister se faz converter o julgamento em diligéncia com a finalidade de a
autoridade fazendaria intimar a contribuinte a apresentar cépia do Mandado Judicial e certidao
de objeto e pé, nos autos do processo da A¢do Ordinaria.

Inclusive, se for de interesse da contribuinte, manifeste-se acerca dos documentos
solicitados.

Nesse diapasdo, VOTO NO SENTIDO DE CONVERTER O JULGAMENTO
EM DILIGENCIA, para que a autoridade fazendaria competente acoste aos autos, a partir de
intimagéo a contribuinte, a integra Acdo Ordinaria n° 2008.61.00.6622-9 (caso o0 numero aqui
elencado ndo corresponda a realidade, entende que deve ser juntado cépia da demanda judicial
que verse sobre a NFLD objeto dos autos), bem como, caso entenda necessario, se manifestar
sobre uma eventual concomitancia, pelas razdes de fato e de direito acima esposadas.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Rayd Santana Ferreira



